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DECRETO NO.9.664, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

Súmula:Autoriza crédito adicional suplementar, e dá
outras providências,

O Prefeito do Município de Jandaia do Sul, LAURO DE SOUZA SILVA JUNIOR, no
uso de suas atribuiçöes legais e tendo em vista o contido no art. 52, inciso V, da Lei
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal n.o 3.638, de 14 de
dezembro de 2023,

DECRETA

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio
financeiro, um crédito adicional suplementar no valor de R$232.684,13 (duzentos de trinta e
dois mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e treze centavos), para fazer face às despesas
no Município de Jandaia do Sul, com a seguinte classificaçäo orçamentária:

Suplementacão

02.000.00.000.0000.0.000. EXECUTIVO MUNTCTPAL
02.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0004.2.002. ManutençãodoGabinetedoPrefeito

6 - 3.3.90.14.00.00 1000 Diárias - Civil 1.200,00
03.OOO.OO.OOO.OOOO.O.OOO, DEPARTAMENTO JURÍDICO
03.001.00.000.0000.0.000. Diretoria
03.001.02.062.0002.2.003. ManutençãodoDepartamentoJurídico

l8 - 3.1.90.16.00.00 1000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 2.000,00
O4.OOO.OO.OOO.OOOO.O.OOO. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04.001.00.000.0000.0.000. Diretoria
04.001.04.122.0004.2.004. ManutençãodoDepartamentoAdministrativo

50 - 3.3.90.39.00.00 1000 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVrÇOS MUNrCrp
09.003.00.000.0000.0.000. Serviço Rodoviário Municipal
09.003.26.782.00382.024. ManutençãodoServiçoRodoviárioMunicipal

743 - 3,3.90,30.00.00 1000 Material De Consumo 121.000,00
09.004.00.000.0000.0.000. Serviço de Infra Estrutura Urbana
09.004.15.451.0025.2.025. ManutençãodePavimentaçãoAsfaltica

ll24 - 3.3.90.39.00.00 1065 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 20.484,13

09.005.00.000.0000.0.000. ServiçoclePostodeBombeiroComunitário
09.005.06.182.0006.2.049. Manutenção da Unidade do Posto de Bombeiro Comunitário

776 - 3.3.90.30.00.00 1000 Material De Consumo 8.000,00
I2.OOO.OO.OOO.OOOO.O.OOO. DEPARTAMENTOMLINICIPALDEFOMENTOAGROPE
12.001.00.000.0000.0.000. Diretoria
12.001.20.608.0032.2.029. Manutenção do Fomento Agropecúaria e Viveiro Municipal

808 - 3.3.90.30.00.00 1000 Material De Consumo 4.000,00
809 - 3.3.90.32.00.00 1000 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 24.000,00

I6.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTI.TRA
16.001.00.000.0000.0.000. FundoMunicipaldaCultura
16.001.13.392.0024.2.046. ManutençãodoDepartamentodeCultura
1034 - 3.3.90.39.00.00 1000 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurldica 2.000,00

Total Suplementação: 232.684,13
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Art. 20. Os recursos necessários para à cobertura do crédito aberto pelo artigo
anterior correrá por conta do cancelamento parcial ou total de dotaçöes orçamentáriãs,
previstos no artigo 43 da Lei Federal4320164 e de acordo com o incisó Vll, do artigo So da
Lei Municipal no 3.638, de 14 de dezembro de 2023:

Reducão

03.OOO.OO.OOO.OOOO.O.OOO. DEPARTAMENTO JURÍDICO
03.001.00.000.0000.0.000. Diretoria
03.001.02.062.0002.2.003. ManutençãodoDepartamentoJurldico

31 - 4.6.90.91.00.00 1000 Sentenças Judiciais 3,200,00
O9.OOO.OO.OOO.OOOO.O.OOO. DEPARTAMENTODEOBRASESERVIÇOSMLTNICIP
09.003.00.000.0000.0.000. Serviço Rodoviário Municipal
09.003.26.782.0038.2.024. ManutençãodoServiçoRodoviárioMunicipal

744 - 3.3.90.30.00.00 1065 Material De Consumo 2.g00,00
09.004.00.000.0000.0.000. Serviço de Infra Estrutura Urbana
09.004.15.451.0025.2.025. ManutençãodePavimentaçãoAsfaltica

1078 ' 3 .3 .71.70.00.00 1065 Rateio Pela Participação Em Consórcio Público 17 .684,13
I I.OOO.OO.OOO.OOOO.O.OOO. DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÄO E DIVIDA ATIV
I 1.001.00.000.0000.0.000. Diretoria
1 1.001.04.123.0005.2.027. Manutenção do Departamento de Tributação e Dívida Ativa

792' 3.3.90.39.00.00 1000 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 8.000,00
I5.OOO.OO.OOO.OOOO.O.OOO. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.001 .00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Assistência Social
15.001.08.122.0004.2.035. Manutenção do Departamento de Assistência Social

889 - 3.3.90.32.00.00 1000 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 30.000,00
892 - 3.3.9039.00.00 1000 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00
895 - 3.3.90.48.00.00 1000 Outros Auxílios Financeiros A Pessoas Físicas 14.500,00

15.001.08.243.0009.6.001. Manutenção do Fundo da Infância, Adolescência e Casa Lar
951 ' 3.3.90.48.00.00 1000 Outros Auxílios Financeiros A Pessoas Flsicas 40.000,00

15.001.08.244.0010.2.038. ManutencaodoFundodeAssistênciaSocial
999 - 3.3.9032.00.00 1000 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 24.000,00

1000 - 3.3.90.34.00.00 1000 Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De Contratos D 1.000,00
l0l2 - 3 .3 .90.39.00.00 1000 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 36.000,00

16.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA
16.001.00.000.0000.0.000. FundoMunicipaldaCultura
16.001.13.392.0024.2.046. ManutençãodoDepartamentodeCultura

1036 - 3.3.90.48.00.00 1000 Outros Auxllios Financeiros A Pessoas Físicas 13.500,00
1037 - 3.3.90.92.00.00 1000 Despesas De Exercícios Anteriores 2.000,00

Total Redução: 232.684,13

Art. 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçäo, ficando revogadas
as disposiçöes em contrár¡o.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do
Prefeito, aos dezo¡to dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro (1811012024).

LAURO DE LVA JUNIOR
-'di'u4ffi,ïiie

aJl
Prefeito Municipal


